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SECRETARIA DE ESTADC DA ASSISTENCIA SOCIAL , INCLUSÂO E CIDADANIA

PLANO DE TRABALHO

I - DADOS CADASTRAIS DO CONCEDENTE

1.1 TDENTTF|CAÇÃO DO CONCEDENTE

rgãoiEntidade Conceiente
Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania -
SEASIC
Endereço
Avenida Hermes Fontes :iÍ 20

CNPJ
34.841 .í 86/0001-23

Cidade Aracaju -uF
Iq.

CEP
49015-190

DDD/Telefone (79)
3179-7676

I'mail: gabinete@seasc.se.gov.br

1,2 RESPONSAVEL LEG.AL DO CONCEDENTE

N
E

ome do Responsável
rica Lima Cavalcante Mitidieri

CPF
901, XXX,XXX-87

i

RG / Orgão expedidor í 10.XXX
SSP/SE

Endereço
Rua Delmiro Gouveia, 9í.)5

Cidade AracaJu

Cargo / Função
Secretária de Estado

CEP
49035-810
DD D/TelefoneUF

SE

Email; gabinete@seasc. ser gov.br

2. DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE

2.1. TDENTtFICAÇÃO l, O PROPONENTE

Rua Dr. Porfírio de Brito. 255

CEP
49.900-000

CNPJ
04.084.235l0001-60

DD/Telefone (79)Cidade
Propriá

UF
SE

Email
íundacaodoutorjosenelson(Dhotmail. com

I 9968-0988

Entidade Proponente
Fundação Dr. José Nelson Barbosa
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL , INCLUSÃO E CIDADANIA

2.2 RESPONSAVEL LEGAL DO PROPONENTE

RG/ rgão expedidor 1.251.063 Cargo / Função PRESIDENTE
SSP/SE

Nome do Responsável Legal pela Entidade
Marta Madalena Silva Santos

E ndereço
Rua Dom José Vicente de Tavóra, 258
Cidade
Propriá

CPF
365.7í 1.645-1 5

CEP
49.900-000

UFlsr
Email
fundacaodoutorjosenelson@hotmail. com

2.3 |DENT|F|CAÇAO DO RESPONSAVEL PELO PROJETO

Nome do Responsável pelo Projeto
Adriana Gomes da Silva

CPF
967.724.505-82

RG / Orgão expedidor
01.305.332-9 SSP/SE

Endereço Av.
Presidente João Goulart 85B

Cidade Aracaju

Cargo / Função
Assistente Social

UF
SE

CEP
49040-690
DDD/Telefone (79)
999215569

Email
adrianaasssistencia202l @gmail.com

t@

DDD/Telefone (79)
I 9968-0988
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA SOCIAL , INCLUSAO E CIDADANIA

3. DESCRTçAO OO OBJETO

ldentificação do Objeto Período de Execução

Apoio financeiro para despesas de custeio para i-
Fundação Dr. José Nelson Barbosa

lnício

Julhol 2024 Julhol2025

Problema a ser resolvidc,

Resultados esperados

A Fundação tem hoje :apacidade para atendimento de crianças nas faixas

taria de 18 meses a 05 enos idade ambos os sexos em regime de creche, bem

omo seus familiares.

Para isso é necessário recursos pra manutenção diaria dos serviços e a

ontratação de proÍissionais a exemplo do Assistente Social.

Esse profissional será rr:sponsavel por fazer o acompanhamento social das

crianças, junto a suas Íanr lias voltadas para o fortalecimento dos vinculos, be

como encaminhamentos aos serviços socioassistenciais ofertados pelo municipio

Com a implementação desse plano de trabalho espera-se contribuir

'proporcionar maior bem estar e comodidade das crianças, familiares e toda a

quipe da instituição.

Público-alvo

40 crianças de ambos os sexos com faixa etária de 2 a 3 anos acompanhados na
Fundação Dr. José Nelsol Barbosa e seus familiares.

e

c

e

]"

Término

Os recursos dessa emerrda ajudará a Fundação Dr. José Nelson Barbosa al

manter as suas atividades cotidianas, bem como ampliar o atendimento as familia!

com a inserção do profissir,rral da Assistência Social. Assim suprindo o deficit df
profissionais para execuçâc dos serviços tão imprescindiveis ao andamento !
latendimento social e edu acional das crianças no fortalecimento dos vinculos]

hamiliares.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL , INCLUSÀO E CIDADANIA

4. ATUAçÃO E PROJETOS DESENVOLVTDOS pELO PROPONENTE

Considerações gerais

A Fundação Dr.José Nelson Barbosa está constituída como uma organização

da sociedadecivil sem fins lucrativos que atua nas areas de Assistência Social

e na Rede da Educação e Saúde no território 1o Estado de Sergipe,

atendendo famílias em situação de vulnerabilidade risco social e extrema

pobreza, através do fortalecimento de vinculos familiares, sociais e

comunitários, incluindo o acolhimento às crianE;s. Entre os objetivos

executados, está a realização de defender os Di 'eitos da Criança e do

Adolescente, assegurados em seu Estatuto Lei 8.069 de 14 de julho de '1 990,

nas Constituiçôes Federal, Estadual e Municipal. Desenvolvendo ampla

proteção social e novas habilidades. Possui finalidades de relevância pública

e social, com caráter beneficente, filantrópico, de assistência social,

educacional e ambiental e de saúde almejando a redução das desigualdades

sociais, conquista e defesa dos direitos do público alvo em situação de

vulnerabilidade social.

A Fundação Dr. José Nelson Barbosa funciona 10 (dez) horas diárias, de

segundafeira à sexta-feira, entrando 07:00 horas e sa, rdo às 17:00 horas.

suplentes, sendo que possui representação jurídica .;rópria com mandato de

04 anos, subordinados ao estatuto social. Para execução das atividades

estatutárias possui um corpo récntco multidisciplina composto por Diretor,

Psicólogo, Psicopedagogo, Assistente Social, Educador Social, Assistente

Administrativo, Professores, Cozinheira e Serviços Gerais (corpo docente

voluntáriados).

A entidade possue capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento

das atividades do projeto previstos na parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas no Plano de trabalho apresentado. Possui relatório de

atividades com comprovação das ações desenvolvidas na instituição de

maneira ética e responsável.
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A entidade possui sede com estrutura física com as devidas licenças de

funcionamento (Vigilância Sanitária), registro no Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente(CMDCA), Conselho Municipal de

Assistência Social do município de Propriá

riência prévia

A experiência instituicionai deve-se manter de forma permanente um centro de
aprendizagem para os acolhidos com capacidade adequada para manter todos
os programas necessários à formação à Educação lnfantil, de modo que são
asseguradas mediante doações de pessoas fÍsicas bem como de outras
instituições da sociedade civil.

Em relação ao objeto da emenda, a instituição está rotineiramente realizando
melhorias em sua estrutura física, entretando muito ainda necessita ser feito, o
que demanda recursos e apoio financeiro. A instituição dispõe de projeto
arquitetônico apresentado em anexo a esse plano de trabalho, demonstrando a
extensa área na qual a Fundação Dr. José Nelson Barbosa apresenta suas
instalacões e as quais necessitam de melhorias.

5. VALORES

Valor Global R$
20.000,00

Valor de Repasse R$
20.000,00

Valor de
Contrapartida

00,00

SECRETARIA DE ESTADC DA ASSISTÊNCIA SOCIAL , INCLUSÃO E CIDADANIA

Origem do valor de repasse 
I

Emenda lmpositiva Estadual 2024 criada pela Lei de Diretrizes Orçamentárias 
i

(LDO) de 2024. que tem como objetivo o repasse de recursos financeiros à

instituiçôes privadas sem f:rs lucrativos

Autor(a) e valor da Emenda

A Emenda é indicação da Deputada Estadual Aurea Ribeiro e totaliza o valor de
R$ 20.000,00.

q
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL . INCLUSÃO E CIDADANIA

cRoNoGRAMA DE EXECUçÀO

7. METODOLOGIA

O presente plano de trabalho será implementado iniciando ro ano de 2024 com finalização
de 2024, levando em consideração a liberação do recurso. A contratação do quadro de
funcionários que será por meio de contrato, no períorro de 6 meses, dentre esses
profissionais 1 Assistente Social, que irá orientar a equip e pedagógica, pais e alunos a
seguirem um papel importante, respeitando e entendendo os direitos que cada um possui,
sua responsabilidade no meio educacional, tornando a creche e a família mais próximas.

O contrato do profissional terá duração de um semestre objetivando um atendimento a
comunidade escolar, proporcionando acolhimento socioeducativos sobre segurança e
proteção integral da criança .Além disso esse recurso será destinado a obrigações
Íinanceiras da instituição, bem como pagamentos mensais : de água, energia, gás de
cozinha. . .tendo um controle de fluxo de caixa registrado lodo movimento financeiro com

iapresentação de anexos constando nota fiscais de compra e tributárias, contratos de
prestação de serviço, fotos dos serviços realizados. afim de proporcionar um ambiente
acolhedor e tranquilo. Essa prestação de contas acontecerá gradativamente e
continuamente durante os meses de execução do plano de trabalho, após início do mesmo.

Entendemos ser a avaliação o instrumento capaz de nredir a evolução e dificuldades
encontradas na execução das ações, O processo de monitcramento e avaliação das ações

6

Meta Etapa

lndicador Físico

Especificação
Unidade de

medida
I

Quantida
de

Duração

lnício Término

1 1.1
Despesa de
manutenção

Energia
UNID 05

Despesa de
manutenção -

água
UNID

Julho/
2024 Julhol2025

2 2.1
Julhoi
2024

Julhol2025

3 JI
Despesas de
manutenÇão -

Botijão
UNID c5

Julho/
2024 Julhol2025

2 2
Contratação de

Recursos
Humanos

UND
Julho/
2024 Julhol2025

@
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA SOCIAL INCLUSÃO E CIDADANIA
serão feitas de forma continuada do início ate a finalização das mesmas envolvendo toda
equipe de trabalho e o publico-alvo, a fim de verificar se os resultados estão sendo
atingidos, melhorando a dinâmica empregada e contribuindo para a construção dos
serviços prestados pela instituição.

8. Plano de Aplicação (R$ 20.000,00)

ç56,9o de
nat,rreza

de
despesa

TOTAL GERAL R$ 20.000,00

Descrição do
item

Meta/
Etapa
corres
ponde

nte

Valor unitário Unidade
de

medida

Quanti
dade

Valor total

Despesa de
manutenção

Energia
1.1 33.50.41 250,00 l\4eses 06 1.500,00

Despesa de
manutenção -

água
1.2 200,00

Meses
1.200,00

Despesas de
manutenÇão -

Botijão
- GLP de 13 kg

1.3 1 10,00 UNID 10 1 100,00

Assistente Social 2.1

33.1;0.41

33.50.41

33.50.41 2.700,00 Meses 06 16.200,00

06
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL , INCLUSÃO E CIDADANIA

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1.00)

Prtvisão de
desem bolso

Mês

íO- ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DO PROPONENTE OU DO
RESPONSÁVEL LEGAL DO EXECUTOR

/rracaju-SE, 03 de julho de 2024.

MARTA MADALENA SILVA SA\IYOS
Representante Legal da lnstituiçâo

11. APROVAçAO PELO CONCEDENTE

Plano de Trabalho Aprovado conforme Parecer Jurídico n' 318412O24 PGEiSE e Parecer
Técnico no 5312024 Controle lnterno-SEASIC

i.racaju-SE, 03 de julho de 2024

ERICA LIMA C VALCANTE MI ''IDIERI
Secretária de Estado da Assistência Social. lriclusáo e Cidadania

Ie

Número da
Parcela Responsável Valor

Ano

Meta/Eta pa
associada

Unica Concedente R$ 20.000,00 2024 1e2
1.1 a 2.1

I

I
I

I
I

I

W
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCTA SOCIAL. INCLUSÃO E
CTDADANIA

'I'ERMO DE FOMENTO N" 009i2024 QI]E ENTRE St
CELEBRAM O ESTADO DE SERGIPE, POR NIEIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA ,A,SSISTÊNCIA
SOCIAL. INCLUSÃO E CIDADANIA- SEASIC E ,{
FUNDAÇÃO DR. JOSE NELSON BARBOSA.

O trSTADO DE SERGIPE, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCLUSÃO E CIDADANIA - SEASIC, CNPJ N"

l.1.lt4l-186/0001-2-1. com sede na AV. Hermes Fontes. n" 2120- Ancxo a Caixa econômica.
Bairro Grageru da cidade de Aracaju/SE, neste ato representada por sua Secretária Éntc,q
LIMA CAVALCANTE MITIDIERI, portadora da CaÍeira de ldentidade n.' 1.108.908

oxpedida pela SSP/SE. inscrita no CPF sob n." 901.373.105-87. residente e don.riciliada na

Rua Delmiro Gouveia, 905 em Aracaju - SE. nomeada por Decreto em 09 de Janciro de 2021,
publicado no Diário OÍicial do Estado de 09 de Janeiro de 2023. doravante denominada
CONCEDENTE e a FUNDÀÇÃO nn. JoSÉ NELSON BARBOSA, inscrita no CNPJ sob

n" 0,{.084.23510001-60. com sede na Rua Dr. PorÍirio de Brito. 255 Propriá Sergipc.

doravante denominado PARCEIRO, representado pelo Presidente MARTA N{ADALENA
SILVA SANTOS, portador do CPF n" 365.71 1.645-15, resolvem celebrar ô presentc Tenno de

Fomento. com fulcro na Lei Federal n" 13.019i2014 de 3l de Julho de 2014, Decreto Fetleral

n" 8.726. de 27 dc abril de 2016, Decreto Estadual n" 30.874. dc 19t10i2017. Lei

Orçamentária anual do exercício vigente e legislação pertinente. consoallt(' o proccsso

admirristrativo n" 4864t2024 - FOMENTO-SEASIC e mediante as cláusulas e condiçires
seguintes:

CLÁUSULA PRIN{EIRA - DO OBJETO
O prcsente Termo de Fomento, decorrente de Emenda Parlamentar Impositiva, tem por
objeto o apoio tinanceiro para despesas de Custeio de ações da entidade, conforme detalhado
no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
Integra este instrumento, independentemente de transcriçâo, o Plano de Trabalho aprovado
pela CONCEDENTE, proposto pelo (a) PARCEIRO(A), bern con.ro toda documentrçàt'
tecnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1. DA SEASIC:

1.1 Transferir ao PARCEIRO os recursos Ílnanceiros previstos para a execução deste Tenno
de Fomento. de acordo con) a programação orçamentária e Ílnanceira e o estabelecido no

Cronograma de desembolso tlo Plano de Trabalho;
1.2 Designar Responsável pela elaboração do Relatório Técnico de que trata o ar1. 8" do

Decreto (Estadual) n" 30.874,201'7 E 59, da Lci 13.019/2014;
1,3 lnstituir Comissào de l'.4onitoramento e Avaliação - CMA, nos termos do arl. 35, V. h.

da Lei n" 13.019/2014r

Av Herrnes Fontês,2í2o-Anexo a Caixa Econômica, Bairro Grageru. Aracâju - Sêrgipê CEP:49045-760
Fone: (79) 3179-7676

TERNIO DE FONIEN-I'O Ii" OO9/2024

/-= dr
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCLUSÃO E

CIDADANTA

1.4 Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteraçâo, execuçào.
acompanhamento. Íiscalização. prestação de contas e. se t-or o caso, infbrmações acerca de
tomada de contas especial;
1.5 Acompanhar, llscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Tenno
de Fomento, comunicando ao PARCEIRO(A) quaisquer irregularidades decorrentes do uso
dos recursos públicos ou outÍas pendências de ordem técnica ou legal. bem como suspender a

liberação de recursos. Íixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para sanearnento
ou apresentaçâo de intbrmaçôes e esclarecimentos,
1.6 Retomar os bens públicos em poder do(a) PARCEIRO(A) na hipótese de inexecuçàrr
por culpa exclusiva deste(a). exclusivamente para asseguÍaÍ o atendimento de ser-v'iços

essenciais à populaçâo. por ato próprio e independentemente de autorização judicial. a Íim de
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas. nos termos do art. 62, inciso
I. da Lei (Federal) n'13.019/l4l
1.7 Assumir ou transÍêrir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. devendo st:r
considerado na prestação de contas o que foi executado pelo(a) PARCEIRO(A) ate o
momento em que a SEASIC assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, ll, da Lei
(Federal) n" I 3.01 9/l 4:
í.8 Reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação
de parcela anterionnente recebida, nas hipóteses do art. 48 da Lei (Federal) n,, 13.019/ l4:
1.9 Prorrogar de "oÍicio" a vigência do Termo de Fomento, na hipótese do art. 55. parágrafb
único, da Lei Federal n" 13.019r14:

2. DO (A) PARCETRO(A):
2.1. Executar Íielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Tenno
de Referência aprovados pela SEASIC, adotando todas as rnedidas necessárias à correta
execução deste Termo de Fomento:
2,2. Aplicar os recursos discnminados no Plano de T'rabalho exclusivamente no objeto do
presente Termo de Fomento:
2.3. Executar e Íiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Tenno de Fomento, inclusive os seruiços eventualmente contratados, observando a qualidade.
quantidade, prazos e custos detlnidos no Plano de Trabalho;
2,4. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de Fomento, de
acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade
dominial cla área de intervenÇão, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgào
ambrental competente. órgào ou entrdade da estbra municipal. estadual, do Distrito Federal ou
Federal, e concessionárias de serviços públicos. conÍi:rme o caso. e nos termos da legislaçào
aplicável:
2.5. Não utilizar os recursos recebidos nas Íinalidades vedadas pelo inciso X do afi. 167 ila
Constiturção e pelo art. 45 da Lei (Federal) n'13.019/20141
2.6. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados. em conlormidade com as normas brasileiras e os normatir os
dos programas. agôes e atividades, determinando a correção de vicios que possam
comprometer a fruição do beneÍicio pela população beneÍiciária, quando detectados pela
sEASrq. lo gãos de controle;

Av. Herme Fontes,2'12o-Anêxo a Caixa Econômica, Bairro Grageru. Aracaju - Seígipe CEP:49045-760
Fone: (79) 3179-7676
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2.7 Submeter previamente à SEASIC qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho
aprovado, na t'orma definida neste instrumento. observadas as r,edações relativas à execuçào
das despesas;
2.8. Manter c rnovimeutar os recursos linanceinrs de que trata este Termo de Fomento er.n

conta espccífica. aberta no Banco do Estado de Sergipe - BANESE, inclusive os resultantes
de eventual aplicação no rnercado tinanceiro, bent assitl aqueles ofêrecidos como
contrâpartida. aplicando-os, ra conl'ormidade do Plano de 'frabalho e, exclusivamente. no
cumprimcnto do seu objeto. :bsen adas as vedações constantes neste instrumento relativas à

execução das despesas;

2.9. Arcar corn o pagamel,to de toda e qualquer despesa cxcedente aos recursos financeiros
tixados neste instrurnento. in,licados na cláusula atinente ao valor t: à dotação orçarnentária:
2.í0. Publicizar os atos e os procedimentos relativos à ttrrmalização. execuçào,
acompanharnento. prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial
do Tenno de Fomento, quando couber, incluindo regularmente as int-ormações e os

documentos exigidos pela Lei (Federal) n" 13.019/2014, mantendo-o atualizado;
2.11. Selecionar as áreas dr: intervenção e os beneticiários Ílnais em conÍbrmidade corr as

diretrizes estabelecidas pel, SEASIC. podendo estabelecer outÍas que busquem refletir
situações de vulnerabilidade cconômica e social, infbrmando-a sempre que houver alteraçôes;
2.12. Estimular a participação dos beneÍrciários tinais na irnplementação do objeto do
Termo de Fomento, bem cor:,o na manutenção do patrimônio gera<.lo por esses investimentos;
2.13. Carantir a manutenção de equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao

bom desempenho das atividades;
2,14. Manter registros. arquivos e controles contábeis especíticos para os dispôndios
relativos a este Termo de l-'omento, pelo prazo de 10 (dez) anos, conÍbrme previsto no
parágrato único do art. 68 da Lei (Federal) n" 13.019/2014;
2.15. Facilitar a supen'i,ão e a tiscalização da SEASIC, pemritindo-lhe etbtuar
acompanhamento in loco c fbmecendo. sempre que solicitado. as intbrmações e os

doourncntos relacionados corn a execução do objeto deste Termo de Fomento, especialmente

r1o que se reÍcre ao exame da documentação relativa aos contratos celebradosl
2.16. Pormitir o livre acesso de servidores da SEASIC e dos órgãos de controle intemo e

extenlo. a qualquer tempo e ugar, aos processos, documentos e intbrmações reÍêrentes a este

Termo de Fomento, bem cor,o aos locais de execução do respectivo objeto;
2.17. Divulgar na intemet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos

em que exerça suas açõcs todas as parcerias celebradas conr a administração públioa, nos

termos do art. I I da Lei (Fe<i;ral) n" 13.019/2014;
2.18. lndicar um dirigentc para que se responsabilize solidariamente, pela execução do
presente Termo de Fomento e cumprimentos das respectivas tnetas:

2.19, Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza traballrista, tlscal, comercial e

previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos huntanos
utilizados na execução do objeto deste Termo de Fomento, bem como por todos os encaÍgos

tnbutários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento;
2.20. Operar. manter e cônsen'ar adequadarrente o patrimônio público gerado pckrs

investimentos decorrentes dc Tenno de Fomento, após sua execuçâo. de modo a assegurar a

sustcntabilidade do projetu e .rtender as Íinalidades sociais às quars se destina;
2.21. Manter a SEASIC inlormada sobre situações que eventualmente possam diÍicultar ou
interromper o curso nonnal tia execuçào do Termo de Fomento e prestar inÍbrmações sohre as

açôcs dosenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização.

Av. Hermes Fontes, 212o-Anexo a Cêi<a Econômica, Bairro Grageru. Aracaiu - Sergipe CEP: 49045-760
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2,22. Permitir à SEASIC, bem como aos órgãos de controle intemo e extemo. o acesso à

movimentaçào iinanceira da conta espeoítica vinculada ao presente Temo de Fomentoi
2.23. Ao tomar conhecimento de qualquer irregulandade ou ilegalidade, dar ciência aos
órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade adrninistrativa.
cientiÍicar o Ministério Público;
2,24. Garanlt a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao born
desempenho das at jvidades:

2,25, Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e tlnanceiro dos
recursos recebidos. inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimcnto e de
pessoal.

CLÁTSULA QI. ARTA _ Do VALoR E DA (.LASSIFiCAÇÃo oRÇATIE\TÁRIA
A execuçâo deste Tenno pror.erão do Orçamento Progtama do Estado de
Sergipe/SEASIC t2021 na seguinte programação orçamentária:

24.OOO _ SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCLUSÀO E
CIDADANIA- SEASIC
Unidade Orçamentária: 24113 - SECRETARIA DE ESTADO DA ASSTSTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA
Programa: 0051 - Fortalecimento da Política de Assistência Social, a lnclusão Produtiya. a
Cidadania e a Garantia e Proteção De Direitos.
Função/subfunção: 08.244
Projeto/atividade: 0886 Apoio a Orgàos Públicos e Entidades Filantrópicas para
Desenvolvimento de Ações EspecíÍicas de Assistência Social
Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições
Valor R$ 20.000.00 (vrnte mil reais)

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RtrC[ RSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse da SEASIC scrão depositados na conta correntc
especítioa, isenta de tarita bancária, na instituição financeira pública determinada pela
administração pública. contbrme disposto no item 2.9 deste termo e disposto no art. 5l da Lei
(Federal) n' 13.0 I 9/20 l,{.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Os recursos serão liberados de acordo oom a disponibilidade
orçamentária e tinanceira da SEASIC, em conÍ'ormidade com o número de parcelas e prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado pela
SEASIC. que guardará consonância corn as metas. tases e etapas de execução do objeto do
Termo de Fomento, tjcando condicionada, ainda. ao cumprimento dos requisitos previstos no
art. 48 da Lci (Federal) n" 13.01912014. e aú. 7n do Decreto (Estadual) n,' 30.874,,2017.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Os recursos transÍ'eridos serão utilizados oxclusivamente para
o pagamento das despesas previstas no Plano de Trab rlho, vedada a sua aplicação erl
Íinalidade diversa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Os ren<limentos autêridt,s <las aplicaçôes financeiras serào
obrigatoriamente computados a crédito Co Tenno de Forne rto c aplicados. exclusivarrente. nrr

Av Hermês Fontes.212o-Anexo a Caixa Econômicá. Bairro Grâgeru. Aracatu . Sergipe CEPr 49045-760
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objeto de sua finalidade, mrdiante solicitação Íundarnentada da OSC e anuência prévia da
SEASIC, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os

recursos transÍêridos.

SUBCLÁUSULA QUART.\. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao

Plano de Trabalho e não ci racterizam receita própria e nem pagamento por prestação de

serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conÍorme as Non-nas Brasileiras de

Contabilidade.

SUBCLÁUSULA QUINTA. Os recursos transferidos às organizações da sociedade civil
deverão ser depositados em conta-poupança no Banco do Estado de Sergipe - BANESE,
son.rsnte se admitindo saques após expressa aprovação do órgão público que celebrou a

avonÇa. que deverá atestar sc tal operação está contemplada no plano de trabalho, bem como

se os valores das Compras, serviços e/ou obras que Se pretende contratar estão condizentes

com os praticados no mercado, conlbrme disposto no an. 7., do Decreto (Estadual) n"

30.874t20t7.

CLÁUSULA SEXTA _ DA EXECUÇÃO PIS DESPESAS
O presente Termo de Fomento deverá ser executado Ílelmente pelos partícipes, de acordo com

as cláusulas pactuadas e aS norÍnas de regência, respondendo cada uma pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

suBCLÁUSULA PRIMEIItA. É vedado ao (à) PARCEIRO(A):
t - Utilizar, ainda que er caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da

estabelecida no Plano de Trabalho:
II - Pagar. a qualquer titulo, ;ervidor ou empregado público, inteSÍante de quadro de pessoal

de órgào ou entidade publica da administração direta ou indireta de quaisquer esÍ'eras de

poder, por serviços de consu!toria ou assistência técnica;

III - EÍ-etuar pagamento ern data posterior à vigência deste Termo de Fomento, salvo se

expressamente autonzado pela autorídade competente da SEASIC e desde que o fato gerador

da despesa tenha ocorrido durante sua vigência;

tv - Nào utilizar os recursos recebidos nas t'inalidades vedadas pelo inciso X do art. 167 da

ConstituiÇào.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Toda a moYimentação de Íecursos será realizada mediante

transl'erência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário flnal e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta banci'rria ou pix, cuja chave seja unicamente o CPF ou CNPJ, salvo

quando autorizado o pagamento em espécie, na Íbrma do art. 38, §§ l" a a", do Decreto

(Federal) rf' 8.7 26 t 20 I 6.

SUBCLÁUSULA TERCEIR,A. Caso os recursos transÍêridos não sejam utilizados no prazo

de 12 (doze) meses. o Termo de Fomento deverá ser rescindido, salvo quando houver

execução parcial do objeto. desde que previamente justilicado pelo gestor da parceria c

autorizado pelo Secretário de Estado da SEASIC.

Av. Hermes Fontes, 2120-Anexo a Caixa Econômicá, BairÍo Grageru. Aracaiu - Sergipe CEP: 49045-760
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CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS CoMPRAS E CoNTRA.TAÇÕES
O(a) PARCEIRO(A) adotará métodos usualmente utihzados pelo setor privado para a
realizaçào de compras e contrataÇões de bens e serviços com recursos transf'eridos pela
SEASIC, sendo Íàcultada a utilização do portal de compras disponibilizado pcla
administração pública estadual.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA. O(a) PARCEIRO(A) deve veriÍrcar a compatibilidade entre
o valor previsto para realizaçâo da despesa. aprovado no Plano de Trabalho, e o valor eÍêtiv6
da compra ou contratação e. caso o valor et'etivo da compra ou contrataÇão seja superior ao
previsto no Plano de Trabalho. deverá assegurar a compatibilidade do valor efêtivo com os
novos preços praticados no mercado, inclusive para lins de elaboração de relatório de quc
trata o art. 56 do Decro{o n.8.726, d,e 2'710412016. quando Íbr o caso.

SUBCLAUSULA SEGUNDA. Para fins de comprovação das despesas, O(a)
PARCElRo(A)deverá obter de seus tbmecedores e prestadores de serviços notas.
comprovantes ilscais ou recibos. com data, valor, nome o número de inscnção no cNpJ da
organização da sociedade civil e do CNPJ ou cpF do fomecedor ou prestadoÍ de serviço. bem
como suas certidões negativas de debitos, e deverá manter a guarda dos documentos originais
pelo prazo de dez anos, contado do dia útit subsequente ao àa apresentação da prestação de
contas ou do decurso do ptazo para a apresentaçào da prestação de contas.

sUBCLÁusuLA TERCEIRA. o(a) pARCEIRo(A) deverá registrar em seu sitio oÍicial os
dados rel-erentes às despesas realizadas.

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela SEASIC por meio rle ações de
monitoramento c avaliação, que terào caráter preventivo e saneador, objetivando a gestào
adequada e regular da parcena.

sUBCLÁusuLA PRIMEIRA. As ações de monitoramento e avaliação contemplarào a
análise das intbrmações acerca do processamento da parceria, incluída a possibilidade de
consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação,
análise e maniÍ'estaçâo sobre eventuais denúncias (]xistentes relacionadas à parceria.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. A SEASIC designará servídor público que atuará como
gesÍor da parceria, responsável pelo monitoramento sistemático da párceria, podendo
designar também tiscais que larâo o acompanhamento da execuçào em -éio eletrônico e/ou
com visitas in /oco.

sUBCLÁusuLA TERCEIRA. A sEAsIC realizará visita técnica in loco para subsidiar o
monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta Íor essencial para á veriticação do
cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas.

CLÁUSULA oITAvA
RESULTADOS

DO MONITORAi\ItrNTO E DA AVALTAÇÃO DE

sUBCLÁusuLA QUARTA. Semple que houver visita técnica lr 1oco. o resulta<io será
circunstancrado em relatório tle visita lccnica.

Av. Hermes Fontês 2
Fone: (79) 3179-7676
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SUBCLÁUSULA QUINTI.. A visita técnica ln loco não se contünde com as ações de
liscalização e auditoria realiz rdas pela SEASIC, pelos órgàos ile controle interno e extemo.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste fenno de Fomento será de 12 meses. a parlir da data de sua

assinatura, podendo ser prorr rgado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei
(Federal) n" 13.019/2014 e art. 2l do Decreto (Federal) n" 8.726i2016:
I - Mediante termo aditivo, p'rr solicitação do(a) PARCEIRO(A) devidamente fundamentada,

tbnnulada, no mínimo. 30 ltrinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela

SEASIC.
ll - De otlcio, por iniciativa da SEASIC, quando esta der causa a atraso na liberação de

recursos Ílnanceiros, limrtada ao exato período do atraso verificado.

PARÁGRAFO UNICO. A pronogação da vigôncia prevista no inciso I âpenas será

admitida. mantidas as demais cláusulas do Termo de Fomento, desde que seja devidamente

Í'ormalizada. justiÍicada e previamente autorizada pela SEASIC, considerando as seguintes

situações:
I - Alteraçâo do Plano de Trabalho sugeridos pela SEASIC para aperÍ'eiçoamento dos

pr()cessos e dos resultados plevistosi
II - Superveniência de fàto rxcepoional ou imprevrsível. estranho à vontade das partes, que

altere Íündamentalmente as ccndições de execução do Plano de Trabalho;

lll - Ampliação de metas e etapas com aumento das quantidades inicialmente previstas no

Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA - D4, ALTERAÇÃO
Este Termo de Fomento po<lerá ser modificado, em qualquer de suas cláusulas e condiçôes.

cxceto quanh ao seu objeto, com as devidas justiÍicativas, mediante termo aditivo ou por

cerridão de Apostilamento" tlevondo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta)

rlias antes tlo seu tórmino, observado o disposto no aÍt. 57 da Lei (Federal) n" 13.019/2014, e

art.,13 do Decreto (Federal) n" 8.72612016.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integtarão o

Plano de Trabalho, desde que submetidos pelo(a) PARCEIRO(A)à SEASIC e aprovados

previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA _ DA PRESTAÇAO DE CONTAS
O(a) PARCEIRO(A) prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos uo

ténnino da vigência da parceria, ou no t'inal de cada exercício (se a duração da parceria

cxceder um ano). observantlo-sc as regras previstas na legislação aplicável, nas cláusulas

constantes deste Termo de Fcunento e do Plano de Trabalho.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A prestação de contas apresentada pelo(a) PARCEIRO(A)
deverá conter elementos que pemitam a SEASIC avaliar o andaulento ou concluir que o seu

objeto tbi executaclo conÍ'otme pactuado. oom a descrição pormenorizada das atividades

realizadas c a cornprovaçãg do alcance das metas, sendo considerada a verdade real e os

resultaclos alcançados. Os dados tinanceiros serão analisados com o intuito de estabelecer o

Av. Herrnes Fontes,212o-Anexo a Caixa Econômicá Baiíro Gragêru. Ara
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e a despesa reahzada, a sua conÍbrmidade e o

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Para Íins de prestaçâo de contas anual, quando t'or o caso. t:
Íinal, O(a) PARCEIRO(A) deverá apresentar relatório parcial ou final de execução do objettr
à Secretaria de Estado da Assistência Social, lnclusão e Ci,.ladania que conterá, no minimo. as
seguintes intbrmações e documentos:
I - A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestaçào dc
contasi
Il - A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto:
lll - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas tle presença.
fotos. vídeos. entre 0utros:
IV - os docurnentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver;
v - InÍ'onnações sobre os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
vl - Infonnações sobre o grau de satisiàção do públioo-alvo. que poderá ser indicado p.r
meio de pesquisa de satisÍàção, declaração de entidade pública ou privada local e declaração
do conselho de política pública setorial, entre outros;
vII - lnformações sobre a possibilidade de sustentabilidade das açôes após a conclusâo <io
objetoi
vlll - JustiÍicativa na hipótese de nào cumprimento do alcance das metas, quando for o caso,

SUBCLÁUSLILA TERCEIRA.
seguintes documentos:

A exeouçào tinanceira deverá ser comprovada através dos

pela concedente, deverão ser apresentados na prest de contas.

I - os demonstrativos da receita e despesa, concrliacão bancária. despcsa executada.
demonstrativo da aplicação tinanceira, demonstrati'os dos bens adquiridos (quantlo houver).
II - o relatório de execução financeira, que deverá contemplar os seguintes uip""to*

a) a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financcims. clue
possibiliteni a comprovação da observância do plano de trabalho;
b) o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária especiÍica.
quando houver.

lll - Extrâtos da conta bancitia corrente e da aplicação financeira mensal;
IV - Mernória de cálculo do rateio das despesas, quando lbr o caso;
v - Cópia das notas e dos comprovantes Íiscais e recibo:, inclusive holerites, com data tlo
documento. valor, dados do(a) PARCEIRO(A) e do ibmecedor e indicação do produto ou
serviço. os documentos fiscais deverão estar atestados pelo responsável làgal do(a)
PARCEIRO(A) e constar o número do Termo de Fomento, acompanhadas das certidões
negativas de débitos;
v[ - comprovante de transt'erôncia do pagamento, identificado os dados do(a)
PARCEIRO(A) e do recebedor do pagamento;
vll - compror,ante de capacidade técnica dos prestaclores de serviços, acompanha<1o do
devido contrato o documentos pessoais (RG. cpF s comprovante de residência).

sUBCLÁusuLA QUARTA. As cotações de preços deverão ser apresentadas junto ao prano
de trabalho. Caso sejam eÍ'etivadas atualizações dos orçamentos. devidamenie autori)ados

Av- Hermes Fontes.2
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SUBCLAUSULA QUINTA. No final da execução do Termo de Fomento deverão ser
apresentadas as Declârações de Cumprimento do objeto e a de Guarda e Conservação dos
Documentos:

SUBCLÁUSULA SEXTA. A análise contemplará. dentre outros aspectos:
I - o exarne da confbrmidade das despesas, realizad,o pela verificaÇào das despesas previstas e

das despesas et'ctivamente realizadas, por item ou agmpamento de itens, conforme aprovado
no plauo de trabalho. observldo o disposto no § 3" do art. 36; e
I[ - a veriÍicação da conciliação bancária, por meio da at'eriçào da correlação entre as despesas

constantes na relação de pagamentos e os dóbitos ef'etuados na conta corrente especítica da
paroeria.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA. o(a) PARCEIRO(A) deverá manter a guarda dos documentos

originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado do dia útil
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a

apresentação da prestação de contas.

SUBCLÁUSULA OITAVA. A análise da prestação de contas final pelo Responsável

Técnico designado pela SEASIC será tbrmalizada por meio de parecer técnico conclusivo,
que deverá venticar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no Plano de

Trabalho e considerará:
I - o relatório tinal de execuçào do objeto:
Il - os relatórios parciais de execução do objeto, para parcerias com duração superior a um

an():

III - relatório de visita técnice in loco. qtando houver; e

IV - relakirio técnico de mt:,:titoramento e avaliação e os demais documentos registrados na

subcláusula terceira da c[áusula décima primeira.

SUBCLÁUSULA NONA. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas

previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico. avaliará os eÍbitos

da parceria.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA. Na hipótese de a análise de que trata a subcláusula oitava
concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência

de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo.

notiticará o(a) PARCEIRO(A) para que regularize a documentação.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. o(a) PARCEIRO(A) deverá observar os

seguintes prazos:
I - a prestação de contas anull deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) dias após o fim
de cada cxercício, prorrogár'el por até l5 (quinze) dias, mediante justiticativa e solicitaçâo
prévia (§ 1". Do art. 59 do Dtcreto (Federal) n".8.72612016);
[[ a prestaçâo de contas Ílnal deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a

parlir do tennino da vigênci:r da parceria (art. 69 da Lei (Federal) n". 13.019/2014 e § 3" do

art. 9" do Decreto (Estadual) n" 30.87412017), prorrogável por ate 30 (trinta) dias, mediante
j ustiticativa e solicitação previa;
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SUBCLÁUSULA DECIMA SEGUNDA O parecer técnico conclusivo da prestação de
contas Íinal embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
[ - aprovaçào das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das
metas da parcena;
II - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e
as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza fbnnal
que não resulte em dano ao erário; ou
III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) omissão no dever de prestar contasi
b) descumprimento injustiticado do objeto e das metas estabelecidos no plano de
trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
d) desÍalque ou desvio de diúeiro. bens ou valores públicos.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo E DA DENÚNCIA
O presente Tenno de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por
qualquer dos participes. desde que comunicada esta intençã; à outra parte no prazo mínimo de
60 (sessenta) dias. Íicando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagcns
do tempo em que partioiparam voluntariamente da avença.

PARÁGRAFO uNICo. o rermo de Fomento será rescindido unilateralmente pela SEASIC
nas seguintes hipóteses:
a) quando os recursos depositados em conta corrente específica não Í'orem utilizados no prazo
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde
que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo secretário de Estado.
conforme previsto nos §§ 3" e 4'do art. 34 do Decreto n. 8.726 de 2016t e

b) caso haja inegularidade ou inexecução parcial do objeto, nos termos do art. 6l . § 4,,. inciso
II, do Decreto n.8.726. de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÀo Dos RECURSoS
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Tenno de Fomento. a oS(.
deverá restituir, no prazo impronogável de 30 (trinta) dias. os saldos financeir.os
remanescentes.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Os recursos a serem restihridos na Í'orma do caput incluem:
I - o eventual saldo remanescente dos recursos Íinanceiros depositados na conta bancária
especílica, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicações iinanceiras realizadas e
não utilizadas no objeto pactuado;
l[ - os valores relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas
não aprescntada, na Íbnna do art. 6l do Decreto (Federal) n" 8.72612016:
Ill - o valor pelo qual os bens remanescentes fbram adquiridos. na hipótese de dissolução da
OSC ou quando a motivaçào da rejeição da prestação de oontas estiver relacionada ao uso ou
aquisição desses bens.

SUBCLÁUSULA SEGITNDA. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja
instauraçào de Tomada de Contas Espccial. conÍbnne art. 52 da Lei (Fedcral) n,' 13.01912014

Av. Hermes Fontes,212o-Anexo a Caixa Econômica, Bairro crâgeru. Aracaju - Sergipe CÉp: 49045-760
Fone: (79) 3179-7676

a

@4'



_ffi
,ql

SUBCLAUSULA TERCEIRA. Os débitos a serem restituidos pelo(a) PARCEIRO(A)
serào apurad<ls mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte

Íbnna:
I - nos casos em que Íbr constatado dolo do(a) PARCEIRO(A) ou de seus prepostos, osjuros
serão calculados a pârtir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual

periodo de inércia da administração pública quanto ao pÍazo de que trata o § 3' do art. ó9, do

Decreto (Federal) n" 8.72612/tl6: e

IÍ - nos demais casos, os juro.; serão calculados a partir:
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notiticação do(a) PARCEIRO(A) ou de

seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria;

ou
b) do ténnino da execução da parceria, caso não tenha havido a notificaÇão de que trata

a alínea "a" deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da SEASC
quanto ao prazo de que trata o art. l3 do Decreto (Estadual) n" 30.8741201 7.

SUBCLÁUSULA QUARTA. Os débitos a serem restituídos pelo(a) PARCEIRO(A)
observarão juros equivalentcs à taxa reÍ'erencial do Sistenia Especial de Liquidação c do

Custódia - Selic para título; federais. acumulada mensalnrente, até o últirro dia do rnês

anterior ao do pagamento, e tle louó (um por oento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DA
TON'IADA DE CONTAS ESPECIAL
Nos tonnos do art. 73 da [,ei (Federal) n" 13.019/2014, dos artigos l0 e 12 do Decreto
(Estadual) n" 30.87412017, : dos artigos 71 a 74 do Decreto (Federal) n" 8.72612016. a

adrninistraçào pública poderr. garantida a prévia dei'esa. aplicar as seguintes sanções:

I - adverlência:
ll - suspcnsão ten.rporária da parlicipação em chamamento púbJico e irnpedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de govemo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos: e

Ill - deolaração de inidoneidade para paÍicipar de charnamento público ou celebrar parceria

ou conü'ato com órgãos e entidades de todas as est'eras de govemo. enquanto perdurarem os

motivos determinantcs da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante SEASIC.
que será concedida sempre (lue o(a) PARCEIRO(A) ressarcir a administração pública pelos
prejuizos resultantes e após tt:corrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso l[.

PAR{GRAFO ÚNtCo. A SEASIC detenninará a instauração da Tomada de Contas

Especial nas seguintes hipóteses:
I - caso coltclua pela rescis,)o unilateral da parceria e o(a) PARCEIRO(A) não devolva os

valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de

contas não apresentada no prazo determinado; e

l[ - no caso de rejeição da prestação de contas, caso o(a) PARCEIRO(A) não devolva os

recursos linanceiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou

com a prestaçào de contas niro apresentada, ou não providencie o ressarcimento ao erário por
nrcio de açt)es ct»npensatóriris de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de

trabalho, nos termos do § 2" rlo arl.72 da Lei (Federal) n" 13.019/2014

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA AÇÃO PROMOCIONAL
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Em qualquer ação promocional relacionada com o obleto do presente Termo de Fomento, será
obrigatoriarnente destacada a participação da SEASIC. observado o disposto no s l" do art. 37.
da Constituiçào.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. O(A) PARCEIRO(A) dCI'Erá diSPONibiIiZAr PArA A SEASC A
aÍe tinal do material produzido e seus ttrrmatos acessiveis.

sUBCLÁusuLA SEGUNDA. A SEASIC tica autorizada a reproduzir o conteúdo dcr
material produzido em todos os países que achar conveniente e na rede mundral de
computadores ( INTERNET).

sUBCLÁusuLA TERCEIRA. para garantir acessibilirlade ao conteútlo das publicações.
todo matenal produzido deverá apresentar os seguintes dispositivos:
I - toda obra impressa dever ser acompanhada de mídia digital acessível contendo. ao lÍtenos.
um lbrmato de texto com descrição das imagens;
II - a impressào em Braille poderá ser exigida a depender da tiragem. plano de <iistribuição
previsto no projeto aprovado e análise da SEASIC;
Ill - no caso de obra audiovisual, serão exigidos. no mínimr. legonda, janela com intérprcte de
libras, áudro descrição e menu com áudio; e [V. no caso de obra de áudio. deverá ser
disponibilizada a transcrição em texto.

sUBCLÁusuLA QUARTA. Todo e qualquer material a ser produzido para impressão e,/ou
diwlgaçâo deverá ser submetido à análise e aprovação prévia da sEA§tc -. com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. e, após sua publicação, deverá ser destinado 5%
(cinco por cento) das edições à SEASIC.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DOS BENS REMANESCENTES
os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Temro de Fomento. e
que, em razão deste, tenham sido adquiridos. produzidos, transÍ'ormados ou construídos serâo
de propriedade do (a) PARCEIRo(A), não sen<io permitida sua utilização em qualquer outra
ação que não estej a dentro do escopo <io objeto pactuado.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Caso a prestaçào de contzts Íinal seja rejeitada. a ritularidade
dos bens remanescentes permanecerá com o(a) PARCEIRO(A). observados os seguintes
procedimentos:
I - nâo será exigido ressarcirnento do valor relativo ao ben adquirido quando a moti'açào tla
rejeiçào não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
[[ - o valor pelo qual o bem remanescente Íbi adquirido d,,rverá ser computado no cálculo 6o
dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso
ou aquisiçào.

sUBCLÁusuLA sEctNDA. Na hipótese <ie dissolução do(a) pARCEIRO(A) durante a
vigência da parceria. o valor oelo qual os bens remanescentes Í'oram adquiridos cleverá ser
computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

ltu
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CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA DIVULGAÇÂO
Em razào do presente Term,r de Fomento, o(a) PARCEIRO(A) se otrriga a mencionar em
todos os seus atos de promo;ão e divulgação do projeto. objeto desta parceria, por qualquer
rnoio ou Íbnna. a participaçio da SEASIC, de acordo com o Manual de Identidade Visual
clesta.

PARAGRAFO UNICO. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de
Fomento devcrá ter caráler ;xclusivamente educativo, inÍbrmativo ou de orientação social.
dela não podendo constar nornes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou sen idores públicos.

CLÁUSULA DECTMA OI'TAVA _ DA PUBLICAÇÀO
A eÍicácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que irnpliquem cm alteração de
valor ou ampliação da exec,rçào do objeto descrito neste instrumento. Íica condicionada à

publicação do respectivo extrato no Diário Oticial do Estado. a qual deverá ser providenciada
pela SEASIC no prazo de at,: 20 (vinte) dias a contar da respectir a assinatura.

CLAUSTII-A DECTNIA NONA _ DO FORO
Os panicipes procurarão resolver administrativamente eventuais dúvidas e controvérsias
clecorrentes do presente ajuste. Nào logrando êxito a solução adurinistrativa, será competente
para dirimir as questõcs decorrentes deste Termo de Fomento o fbro da Justiça Estaduai. E,
por assim estarem plename" te de acordo os participes obrigam se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos no presente instrumento, o qual lido e achado conforme, que vào
assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora
dele.

Aracaju. 03 de julho de 2024.
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